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providências.".

Autor: Poder Executivo.

Itelrt(x (a): Dcputedo (a) Ur-.co.do b'tcthô-

I - Relâtório

A propositura foi recebida e regishada pela Secretada de Seruiços Legislativos no dia
11108/2021, tendo sido aprovado o requerimento de dispensa de 1." e 2." pautas na sessão do dia
1 1/08/2021, sendo encamiDhada parâ esta Comissão e nela aporlando no dia 14109/2021, col1folme
as fls. 02l40v.

Submete-se à análise dcsta Comissão o Projeto dc Lei n." 69112021 MSG n." 13212021,
de autoria do Poder Executivo, confonne ementa acima. Durante o tramite do processo legislativo
fora apresentada a emenda no 01.

C) presente Projeto dc Lei visa, cllr sintlrsc. aprovar os Colrvênios ICMS que relaciona,
cclcbrados no ârnbito do Conselho Nacional de Politica IiazcndáÍia CONFAZ.

Em justiÍicativa o Autor explal1a o seguinte:

''Etfi Ítnew, remeta tos para aprecictção do Poder Legisldtivo desíe Estado Dlitlutd
de Projeto de Lai que "dprot.t os Cotlúnios |CMS tlue relaciona, celebrados no
ânbito do Conselho Nacional de Política Fazendbia - CONFAZ. e dó outras

Coü o Prcjek,.1. Lei ora aprcsc tado objetira se obter do Podet Legislarivo
Estadual a aproração de dive$os Convênios, celebrddos no â 1bito í1o CONFIZ,
arrolarlos en lrês arligos dislinlos, de acoftlo cotil o grupo en que se insere,t,
con-forne se passa a explicar.
No iríigo 1', busca-se a aprowÇão pctra Cottvôhios ICMS, recenlemente
celebrudos, que concedem ou aulotiza à concessõo de beneJícios Jiscais, ou
djusta t disposiÇõe! de outos já concaclidos ou aúíorizados ou, ainda, por forya
dos quaís Malo Grosso adere a disposições de Conúnios IC^45 relali\ias a oüíras
unidattes feder«das.
No üÍigo 2', são dtolados pard dprovaÇão Conúnior ICMS cüids (lisposiÇões

íoruút objab cle «juste ou de udeltão rle Moto Crosso pelos Conúnios ICMS
relacioilados fio art igo 1',
No artigo 3", cuida-se da Conúnios ICMS que alterarun o Íaxto
Conúnios ICMS reJbrcncíados nos artigos 1'e 2'.
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Lon''s\ào de Con(l.luiçào. lL,\Í;ça ê Reoàçao

Incunbe reolÇor que nem todos os Con'rêtlios que oÍetaran o texto de Conyênia
inclüído no rcl do arligo l"íoru inclüíÍlos nos artigos 2o e 3o, ieja porque suas
disposições fião aÍetan o Estado de Mato Gtosso, seja porque j.i expirou o
respeclivo curso norndli.o, seja por já lere sido objeío de aprowção por essa
Assembleia LagisldtiyÍt.
E o ca.\o, pot exenplo, do Con.rênio ICMS l/99, o qudl, junr rcnÍe co t os
Convênios que lhe confuriran d redação yigente até a celehração do Convênio
ICMS 75/2021, arrolaclo no afligo 1o, estão deyidanente aprowdos nos ternos da
Lei no 10.980/2019 e dd Lai no 11.113/2021.
Por .fim, no üligo 4", inclui-se dispositivo para reconhecer a dprowÇAo das
allerações e prcrrogoÇões hdvidas nos Convênios ctprcvados na.lbrnia dos artigos
l'a 3". .1 rcgra qúe objetiw a regulatizdção do passodo, pot forya ílo parágta/b
único do rcsno dríigo 4', alcofiÇu as no|as dlíeroções e prcrrogaÇôes, eútafido-
se, assint, solttção de continuidade na aplicaÇão do lrdla rcnto que.iá Joi crcolhklo
pelo Porlanenlo e qúe, efilão, ape ds rie ujusla, rcrigora ou posletga d rcspecliNa
rigência.
Na sequência, reprotluz-se a e pntd dos Conúnios ICMS cuja dprcvaÇão se

rci,jindiL!1, oíerecendo-se comentários adicionlis quando necessários para a borl
t:ot preensão do lralanlenlo adolado.
Abanclonando a ordent e t que astiio tlpretentddos no PrÍúeto de Lei e» coDrcnb,
os Convênios seúo cla.\síicados pelo tena ett que se inseren os rcspecÍitos
objetos. Ressdlvd-se, ctiníla, que, qrúndo o útéria íruídda íü aíetdda pot
Convênios ICMS ciícldos nos artigos 2" e/ou 3', será di.\corri(la en grüpo e

capeadd pelo Contêfiit) ICMS üencionúílo no ufiigo 1".

BENET.ÍCIOS RELÁTI VOS À SÁ ÚDE/YIDA,'
> Convênio ICMS 75/2021:
O Convênio ICMS 75/2021 "ahera o Convênio ICMS 0l/99, que concede isenÇão
do ICMS às operuÇões co 1 equ,d, entos e insumos destinados à prastução de
serviÇos de sdúíle .

ConJôrne on ficia d enenta clo Convê io ICMS 1,ry9, reproduzida nd púprid
ementa do Conúnio ICMS 75/2021, o terto do Cont'ênio-bdse ten por Jinalklade ct

desonefiKão lo |CMS de equipanentos, insíruneníos e nateriais utilizado: na
presl.tção íle seniço de sdúde, relucionadot fio seü Anexo Unico.
O Conrênio ICMS 1/99 já íoi .tproljado por eslia Casd, nos ternos dt7 Lei no
10.980/2019 e, eu íunÇAo de suas at alizaÇõcs, tanbén da Lei no 1 1.113/2021.
O Conúnio ICMS 75/2A21, no que rc relêre uo Estalo de Mdto Grosso, tnlz
diusles na dascrição de ilens drtulodos no Ánexo llnico.

> Co,trênio ICMS 84/2021; Convênio ICMS 58/2006.
O Conúnio ICMS E4/2021 "dispõe dd adesão dos Estados do Espiríto Santo,
Mato Grosso e Pará e altera o Convênio ICMS 58/06, que dutotiza o Estado da
Bahid a conced{ i:enção do ICMS no lônecinento, pela Cotrynnhia tle
Elerricidade do Esrado tla khio - COELBA, de energia elétrica pard unidddes
con.\ nidorut rctidenckis onde e\i:tun pessocts usuíitids rle equOatnentos de

Ta lbém, naste caso, a etnenÍd clo Conú io ICMS 58/2006 esÍú
ene td do ConNê io ICMS 8{2021, rcvelando seu objeto.

Av. 
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Cor,ssdo dê Con\t,tuiçao. .Lsr:!d e Rpodçdo

DesÍaca-se, po n, que denlre ds alteruções truzillas peb Conúnio ICL,ÍS
58/2006, anota-p tloNa aüenta, cot o seguinte texto: "uutorizd a: nidades

fetleratlas que lenciula a conceder i\enÇtio do ICMS no íornecinento, pel..$
respecÍi\ias concessiolátios de energia eléttica, paxt unidades consamidotas
residenciais oncle e\istu 1 petitioas usuórias de equipanlenb: de autonoüict
lhrúlada, rilais à preserwção dct yida hunana, e dependenÍes de enet.gia elétrica".
Todatio, em que pese a aütorização pdra concess1o de isenção rccai. ,-obre o
íornecinentu de anergia elétricu, o bent protegido pelo Con\)ênio ICMt 58/2006 é
a ílu, nedidnte a da\onercção do |CMS dc u clor insu ios paru tratdnento.le

No no pnto díual, doninallo pela p«nde litl cot o no|o Corona,ríru:\, en que íj
conlinuidade de íralanentos pó*Coyid que se se&p à alto hospitaldt'tem exigido,
etn cqsos mais grows, d insldlaÇão donticiliar dehome-care, à nedidd tomd-rc
i tportante djudd, LlaÍlo o elevaclo consunn pelos oparelhos utilizddos.
Conlüdo, a aulorizaçdo não ica restita aos trata lentoli dacorrentes dd Coyid,
nas alcança os denais hipóteses eü que há ali kntação con eneryia elética para
íuncionanento de equipanentos utilizddos etn t'esidência que são !!!!!!, à
preser|aÇão da idít do paciente, independenrentente da doença que a coloca ent
risco. Desid Jbrmcr, justiÍcd-se a .klestio Lle M«to Grosso à nedida já adotada no

> Convênio ICMS 90/2021:
O Convênio ICMS 90/2021 "uutotizu os Estados ílo Espít ito Santo, Goiás, Mato
Grosso, Minas Getdis, Pdrá, Sanla Cdtdti d c Toc!1nlin: a concedet isençAo do
ICMS nas operações com nedicdmentos que especilica com destifio a pesso.!
jarídicd presíadora de seniço de saúde, puru anílefitdfiento rla pa denia causada
pelo noto dgcnta do Coronaúru! (SAl?,\-Cor-2) .

,4 enento do Con.rA b ICMS 90/2021 é elucidati,ra e díspensd ldiores
corfianlários. Trata-se de mais uüd rcdid.1 pdru enirenlanento cla pdfidenia,
nalerializddd nd desoneQção do ICMS nds operaçõeli cout ,nadicamenlos
deitinaclos uo úso por pessoajuidicd presí dora de sen'iço de saúde ao SUS.
O Conyênio conte tpld canl isenÇão 20 itens, a sahet: Arenturilo, Átrucúrio,
Alropi,td, Cisatrucúio, Ck,rck, de Suxafietô io (Succi ilcolind,
DexhredeÍomi.linq Dexírocetumina, Diozepam, EpineÍinfl, Eíorniddío,
Fe títrrili, ÍI bpetidol, Liúaún$ Mi.ktzolnn, MotÍinq NorepinefÍinq
Pt nc u rô nio, Roc urô n i o, Rem iÍe níon i h, S uíe n í a ni I a.

BENEFiCIOS YOLTADOS PAL4 A ASSISTENCIÁ SOCIÁL:
Cohúnio ICMS93/2021; Convê,tio ICMS 34/2010:
O Coü"êttio ICMS93/2021 "dilpõe robt e a a(1esão do Ettado do Mqto Gros:o í1o

5" da clúusúld prí eir.t e ulterd o Canúnio ICMS 18/03, que dispõe sobre isenÇão
do ICMS nus operações relaciotla.las ao Prcgrdnú Fone 7,ero".
De plafio, incnnbe realçat qüe Mato Grosso é a(.leso ao Convênio ICMS 18/2003
desde a sua celebração, ínclusiw.iú tendo netecido o reÍerendo desse Parla rnlo
nos te,' 1os du Lei no 10.980/2019.
Ocorrc que, até a celebração do
aplicação do disposto no § 50 da
aslÍtra reslfild dcs Etlados do

CotNênio ICMS 93/2021, ola e t conento, o
clúusula prineiru do Conúnio ICMS l8/2003
,ltltít.oüt^. BahiLt. ParLtíh

I
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Comis.ão de (on>tituiçao. Ju-tiçd e Reda(âo

Na sequêncic!, trdnscrer)etn-se o cdput e os §§ l' a 5' da cláusula prineira do
dlüdido Conrênio ICMS l6/2003.
"Chíusuld ptir eiru Ficdut i:entus do l tposb sobre OperaÇões Relatí.rds à
Circulação de Mercadoria[ e sobra Prcstações de Seh'iços dc Tt'dntpotta
Inlarer;hduql e Intel tunic\al e de Cotnunicdção - ICMS ds stlídas de

rcrcadorids, en decorrência ddi doações, ndx operdções ifilernas e iníercslctdúai,\
destinddds ao aíefidi 1efito do PtoÍ<ra ú iníitulado Fone Zerc.
(...)

§ 1o o disposto ilcstd clúusula aplic.t-se, tdtnbén, às sdídas e 1decoffência clas

aq isiçõe: de ercadorias eJetuadas pela Cotnpanhia NaLiondl Íle Abastet:i rcnto
- CONAB - junto a protlutores rtnais, slas cooperdtivds ou a:sociaçõls, nos
lernos de convênio celebtí1do coul o Mit|istétío do Desenvobinenlo Socidl e

Conbate à Fone. (,4crercido pelo Conrênio ICMS 342010, eíeito! a partb de
t'/45/ta)
§ 5o Lican os Estarlos do ADwzonds, Bahia, Par«íha, Mito Grosso, Mina: Getuis
e Tocontins atttorizados a conceder ísençiio nas saídas intends em dacoríêt1ci.t
dds aqüisições de nercddorial eíetuadas pelo Minislério do Desenwlvinent)
Socidl e ConlbdÍe à Fo 1e, destinadds ao dtendiüento do Prograna inlihtlado
Fone Zero, conÍ)r e lenno íle ddesão oú canNênio .firnado cotit órgAos da
adnhistrdçtio públicd erqdual ou Dtunicipal direta e hdireta." (Retlação datla
p e t o çe.u!!t!e-EA§2:2!2.L.

Quanto ao Convênio ICMS 34,Q010, este cuidou de dl[etuÇões do Texto-base do
Convênio ICMS 18/2003, inclusi're tlo acréscino do § 1" à cláutüla yimeira,
tanbém transcúto.Ao dderir à diltposiÇdo do aludido parágraJo, setú possíwl
ddmilir a isetlção do ICMS, nesno quando os aquisições dos produlo! Íore t

efetuadas pelo Ministério do Desenvolvimetllo e Co bale à Fo le localizado no
Distríto Federdl e, portanto, inplicando oper çào inteíesldtludl -, no Ambilo do
Prograna Fonrc Zero, desde que enlregues no tertilório 1ab-gros:efise, e 1

dacorrência .le con\,ênio co 1 órgão da adninistração pública estddual oú

Dada a relerôncia do Progranta beneliciátio, etipera-se que e!:a Casa Íle Leis
conjira suct chancela ao Co'ranio |CMS 93/2021, alén do Convênio ICMS
34/2010, prlra pcnlitii'a integral aplicaÇão do Conúnio íCMS 18/2003 tanbéul

BENEFúCIOS VOLTÁDOS PARA A REGULARIDÁDE FISCÁL DO
CONTRIBUINTE:
CorrÉnio ICMS 77/2021; Convôhios ICMS 8/2020 e 10/2020:
O Cottrêhio ICMS 77,2021 "dispõe sobrc a adesão do Estado de Mato Grosto ao

parágrafo ú1ico cla cláusula priúeiru e abera o Conúnio ICMS 08/20, qua

autoríza at i-nidades íeder«las que nenciond a rentitir créditu tribttário de

pequeno valor ifiscrito em dívida díiw, teduzir juror e Dtulíds Prcvistos na

legislaÇão tributári..t, ben cono a conce.let parcelaltrcnto da ctédito tributário,
relacionados con o ICMS".
O objeto do Convêhio ICMS 8/2020 ettá eÍplicddo na sua e le ta, rcProtluzida na
enenta do Conênio ICMS 77/2021.
Cont a adasão uo parág.!fo único da cláutula prnnena do Con'rênio I(:MS 8/2020
n EÍtado de Malo Grosso prete,tde a outottizdÇiio para reüiÍi crAliblt tt ibuldtio.t
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25.500,00, una Nez (lue essa Cdsajá aprovou Lei dispenscfido o ajuizanlento de
ex.cüÇões .Íiscais en wlorcs inÍeriorcs a 160 UPFMT, nos tenllos dLt Lei no
10.497, de 17 dejaneiro de 2017.
O Convênio ICMS 10/2020 ahera disposiçõe! do Conúnio lCM 8/2020, entrc ds
quais a púprid amcnta do texlo-bclse, aléfi de pro&dinentos pertineníes aos
ÍraÍanenlos lribulfuios nele pêrisÍos, que jd eslão supetados ou são alheios a
Mato Groslto.

Conúrrio ICMS 78,2021:
O Convônio ICMS 78/2021 'ahetu o Cohrênio ICMS 30/16, que duíotiza o
Ettaclo de Mdto Gtosso a dispennr ou reduzir juros e nultas nrediante
parcclamento de débitos.frscais reldcionddot ao ICMS, na Ío la q e especifica".
Incumbe realçar qtte é o Conyênio ICMS 30/2016, uptovudo pela Lei no I0.182, da
28 tla dezentbro de 2016, que o;ferece o supofie do CON?'AZ paro o Progftona
REF]5.
Con d ollerução decotrente do Conúnio ICMS 76/2021, ahneja-se d atnorizaÇão

/ não constitüiçAo de ÜéLlito tributáio, por descunprimento de obtigaÇão
prindpal pertinente ao ICMS, cujo rdlot seja igudl ou iníaíiot a 20 UPFMT,
excluindo-se os decorrenteti de inlidÇões dpurcílas t1o .lisccllização do lriinsilo de
ner, odorioç t rla dcturtptith nrc h oüi!t\'àu u,r."ill.r.
/ reniíír e .tnisli.tt ctéÍlitos ltibúlátbs relacionddo! un o ICMS- decorrenles de

íalos geradores ocottiílos aíé 31 de dazembro de 2019, por inslrunenlo de
lcrnçane to, e .ralor igual ou kíerior a 80 UPFMT.
As medidas prctend las tênt por ohjetiw liberar a Jorça-trabalho dispontuel nd
Secretdrid de Estado de Fazenda para o julga»rcnto de crédiÍos tributtitiolt que,

potencialnetlíe, poJ,lan ofbrecer retorno ao Erdrio, ulediante a expediÇão de
decisões qúe pernildtl dulerir, de.Íab, a rcceila lribtndrid, medianle "íektine lo
\unãrio", inplenenÍodo en rcloção cros pedidos de rcúsõo de lançanento de
créditos tihutáriolt considerados onrieLonônicos, por seus vak»es originaii, e/ou

Mait uttld wz, i inportant! destucar qua tui tlisposição legal que autotizu c!

Procuradoria-Gerul do Esrarlo a não aiuinr exacuções fscais eü ralores
iníetiores a 160 UPFMT, nos tar tos da Lei n" 10.197, de l7 de janeiro de 2017.

Nesse cená o, todo o esJôrÇo enúdado no j lganenlo de lanÇamenb de crédíío
lributtfuio en wlores ínlinlos torna-se inútil quando, apót a decisão, \'erirtca-se I
it1étcid do sujeiÍo passi\)o, ão aditnplindo o crédito tribulário úntido, porqúanto
alAsíadd a re.\pecíi'a aptidão paru exacutoriedade no íiübíío judicidl.
Cabe lembrar qae, receilte k le, esse Parlanenío a?ro'roa Prqeb da Lei
con\)etlido tlct ].eí no 11.329/2A21. Neila etup.t, recland-se tão-sonenle.t
aprowÇão do Convênio ICMS que dá suslentaÇão cto prccedinenÍo, e respeío ao
di.tpo.tto no arÍigo 155, § 20, itlciso X , alínea g, clo CotlstituiÇão Federal,
co binado con a Lei CL)nple lentar (íederdl) nó 21, de 7 de idneirc de 1975.

Sa hLi nledidú aútorizanrlo a re tissão e unistid de cúdito tributútio (iá
constiÍuíílo) de |alor redüzido (até 80 UP|W), con lais ruzão ó necessátid d
.tuíotizctç.io pdra suo niío cotlstituição Íe en wlor di tinuto, aséin considera.lo
quatldo iiludl oú inlêriot d 20 UPl,i4T.

CCJR

UL
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(omi5,ao de Lon\lllurçdo. Justiçd e qeddçao

NCCJR
o.rl6

Ll

Sonadas, as medidar materializan homenagen do ptincípio d.i efciência,
acresceníado pela E enda Co :tituciondl no 19/1998 ao rcl de ptincípios que
regenl a Átlninistraçdo Púhlica, previstos no afligo 37 dd Carta Política de 1968,
por atingirem créditos ttibutátios antiecolrô ticos, que exigen entpenho de
trubalho a custo supeior dos se s próprios yalores-

Datla a relevâncict das natérias tratadds noi Conyêilios ICMS cirados. entende-se
petíaitanente justÜcada d prcposição do Prcjeío de Lei e t apen:o, solicitando.
no oporluni.lade, q e seja obseryado nd respectívd ttaniíuÇão rcgiüe de uryêncid.
Colocando-nos à disposição paru esclarecinentos, aproyeiÍdmos patd já registrut
agradeci lentos pela acolhida dada à prcpotição anexa, exíetnando ossa
.onsideruÇão e apreço. "

Após, a aprovação da dispensâ de pautâ, o referido Projetô de Lei foi submctido à análisc
da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execuçào Orçamentária CFAEO/ALMT que,
pelo parecer encartado nos autos, opinou pela aprovação da proposição, conforme folhas 28l32v,
tendo sido aprovado em 1o votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 09/09/2021.

Ainda na datâ d,e 09/0912021 fora apresentada a emenda no 0l de autoria do Deputado
Lúdio Cabral, tendo a prcposição retomado a Comissão de Mérito para análise e parecer quanto a
referida ernenda, a qual fora rejeitâdâ, conforme parecer encartado nos autos folhas 36/40.

Por fim, os autos foram encaminhados a esta Comissão de CorTstituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucionâI, legâl ejuridico.

É o relatório.

U - Análise

Cabe à Comissão de Co[stituição, Justiça e RedaÇão CCJR, de acordo com o afiigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Crcsso, e afiigo 369, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as
proposiçôes oferecidas à deliberâção do Plenário desta Casa de Leis.

Prcliminamlcnte currpre infoflnar que csta análise consubstancia-se tão somente ao ProjeÍo
de Lei n'691/202l, restando prejudicada a análisc da cmenda n" 01 de autoria do Deputado Lúdio
Cabral, tendo em vista que a mesma fora rejeitada na Comissão de Mérito.

Analisando o conteúdo da propositurâ, deprecndc-sc que a màtéria ern questâo, se cncontra
no ànbito da competência legislativa colrcorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal, no

quc diz Ícspeito à lnatéria tributária, nos termos do arligo 24, I da ConstittLição Federal:

''Arí. 24- Conpete à ü1ião, aos Estodos a ao Disírito Federal legislat
rcn. ot renrc ncnrc sobr. :

I direito ü i butório, JirlanLe io, penitencidrio, econóntiLo c

I
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Comissão de Constituição, JLrstiça e Redação

Assim. a alaÍa Magna adl]1ite que o ExecUtivo illicie o proccsso lcgislativo conccnrcnte à

malériâ l bLúária, cla rncsrDa lbrna como o admile coln r-eiação ao Podcr l-cgislÂtivo. A
CoÍrstituiçào do Estado dc Mato Crosso! en1 seu artigo 39, refurça essa idcia, vejanros:

"4 . 39 A inicialiy« dLts leis cot,qienentares e ordinÍirids cahe a qualquar
nenbro ou Conissão tlu A:senbleio Legislativd, oo Gownadot do Estado, ao
'liihundl de.lustiÇa, à Ptocuradotia Getdl de.lustiça e do.t cidctdãos, naJôt ae
nos cr1,\os l,erisíos nesta Con,\liluiÇão,

A Constituição Estadual complementa, dispondo, ainda, em seu artigo 25, inciso I, que
cabc à Assembleia Legislativa apreciar a Proposição em apreço, pois:

"Atí. 25 C!1be à Ássemhleia Legislotiva. com a sanção do Go'renador do Estado,
não exigild e:ta pctra o especilcaÍlo no Art. 28, dispot sobrc bdas as r otbias de
cotitpe lêncid do EI tado, espec ialnlen te :

I - sislerflt tribuídtio, aftecadação e distribuiÇão de rendas estadultiri, aniritic! oÚ

remissão e \,olrenÍlo 1aÍétia Íribulátid."

Feitas estas obscrvaçôes preambulares, a conclusão é de que o Projeto dc Lei eJn apreço
merece ser acolhido, isto porque a Proposição visa simplesmente âprovar os Colvêrios ICMS,
previstos nos artigos ln e 2o, abaixo arolados, que alteram c prorrogam disposiçôes:

Átt. 1" (...).

I - Contô,tio ICMS 75/2021, q e "dlterd o Conúnio ICMS 01/99, quc concette
ísenção do ICMS i$ operuÇões com equú)anentos e intumos deslinados à
prestação de serriÇos de saúde",

Convênio ICMS 77/2021, que "di:põe sobre a adesão ílo E.\todo de Mdío
Gro$o tb parúgft:tÍo único dí1cláusula prineira e alteru o Convênio ICMS 08/20,
qüa autorizd ds ulidades .federudas qüe nenciona a renitir crédito lrihulário de
pequeno t,alor inscrito e dívid« dlira, reduzit' .iutot e nlulÍas previstos na
legislaçt|o ttibuíária, ben cotno a concetler parcelanrcnto de crédito lribulário,
rclar:n»arlot t»n o ICMS":
I Convônío ICMS 78/2021, que alíerd o Convênio ICMS 30/16, que duturizu

o brddo da Muto Grosso a disPensar ou ruduzir iutus c tlulat medidtlte
parceldnenb de débitoslscais relaciondd^ ao ICMS, naíort d (lue especilicít";
Il/ - Convênio ICMS 84/2021, que "dispõe da adesao dos Esíaclo.t do EspitiÍo
SdtlÍo, Maro Gro::o a Pará e dltera o Conúnio ICMS 58/06, que dutorizd o

EÍtaclo dct Bcthict .t cottceder isenção do ICMS no .íornccinento, pela ConPanhid
cle Eleo icida.le do EsÍddo da Bahiu COELBÁ, de enargia elética para unidades

consuniclorcô residenciais otlde eisla PessotÍ usuÍiri.$ de eq ipa enbs de

a Íonontu liniÍada, \,itais à preservaÇão da t iclít hu Mna, e dePendentes íle
energio eléÍrica",
V - Convênio ICMS 90/2021, que "dlttoriza os 

^tudos 
do Espírito Santo, Goiús,

M.lro Grosso, Minas Geruk, Pará, Santd (:dlutind e Tocanlíns a conceder isenÇão

do ICMS nas operdções cokl nedica lentos que espccifictt com destino a Pessoa
juríílico pftstodord de ser\riço de saúde, paro enlrenta lento dd

t)eb üoto dgcnte Llo ú» arutíru.t (5.'lR\-Cot 2) '

,+cc
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Comissào d" Con,titLiçêo. Justi\d e Reddç;o

Vl Convênio ICMS 93,2021, qúe "Ílirpõe .\obte a odesão do Esícldo do Mato
Grosso ao § 5o da cláusulít pti rciru e altero o Conyênio |CMS 18/03, que clispõe
sobre isenção do lCMS na!) operdÇões relaciotlaílas ao Progftu tt Fome Zero"

Art. 2,,(...).
I Convênio ICMS 58/2006, de 7 dejulho dc 2006, publicado no Diário ôficial da
União de 12 dejulho de 2006, ratificado pelo Ato Declaratório no 8/2006, de 28 de
julho de 2006,publicado no Diário OÍiciâl da Uniâo de 31 de julho de 2006, que

"âutoriza o Estado da Balia a conceder isenção do ICMS no fornecimento, pela
Compaúia de Eletrjcidade do Estado da Bâhiâ CODLBA, de energiâ elétrica
para unidades consumidoms residenciais onde existam pessoas usuárias de
equipanrentos de âutonomia limitâdâ, vitâis à presewação da vida humana, e
dependentes de olcrgia clétrica";
II - Convênio ICMS E/2020, de 5 de fevereiro de 2020, publicado no Diário
Oficial da Uniào de 6 de levereiro de 2020, ratificado pelo Ato Declaratório no 3,
de 21 de levereiro de 2020, publicado no Diário Oficial dâ Uniào dc 26 dc
fevereiro de 2020, que "âutoriza as unidades fedeÍadâs que mÉncronâ â remilr
crédito tributário de pequeno valor inscrito e,n dividâ ativâ, reduzirjuros c muhas
previstos na legislação tributária, bem como a conceder pârcelamento de crédilo
tributário. rclacionâdos com o ICMS".

A proposta de lei, ern seu artigo 3o, aprova os convênios ICMS também cclobrados no
âmbito do Conselho Nacional de Politicâ Fazendáriâ - CONFAZ, que âlterârâm Convênios
anolâdos acimâ, respeitando, ainda, em cada caso, a rcdação vigente, a saber:

I - O Conúnio ICMS 10/2020, que alíetuu o ConNênio ICMS 8/2020;
- O Convênio ICMS 34,2010, q e ahercllo Conúnio ICMS 18/2003.

Por fim, no atigo 4', inclui-se dispositivo parâ reconhecer a aprovação das alterações e
prorrogações havidas nos Convênios aprovados na foma dos aÍtigos 1" a 3". A regra que objetiva a
regulaização do passado, por força do pârágral'o úüico do mesmo afiigo 4", alcança as novas
alterações e prorrogações, evitando-se, assim, solução de continuidade na aplicação do tratamento
quejá foi acolhido pelo Parlamento e que, então, aperus se ajusta, revigora ou posterga a respectiva
vigência.

Cumprc inforrnar ainda que a proposta ercortra-sc cntLc a ressalva apontada na parte final
do inciso II. do anigo 57. do ADCT CF: rejamos:

Árt. 57 Ficam tedaÍlas durunte o petíodo de vigência do Regíne de RecuperaÇão

I (...): e

II - t catLd\ato rlc intrnti*ts li\tdi\ kltriattula.\ & tDtt)o!tt, st)ht? Ot?tttçõct
]clLtt^t\ it ('ILulqLio Lb Mu-L'&b] iu\ a sahru 1\-(!t \'õ(J tu Sc riça\ dc

Tt(nttoú( Itltcrc.nddl e lntc»tnrttit:ipttl e tu (:otltuttiLuçtio |Cn(\, rcssíth\khs
,,\ ilt"t ['\ Dh,!,rt»Lttito\ nk t,i\,:ttt, Nir tt!v.,t it,t?tti,,htth,\ ttu C\hhh,,
tofickl ítet'ittnrcn.? btizu or peh Co selho N«'ion(l lc lblititít Fuan íiritt
-CoNFAZ" (grifo nosso)

CÇJR

u_s_

^v. 
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Significâ dizff que, respeitadas as demais nonnas constitucionais em vigor, é o Poder
Executivo que define quais Convênios ICMS CONFAZ perdurará no ordenamento juridico
estadual, justâmentc porque é ele quem celobta tais Convênios ICMS e conhece o alcance e a
repercussão que terão na realidade liscal de cada coDtribuitlte estadüâl.

No mais, a JustiÍicativa apresentada na Mensagem ao Projeto de Lei em âpreço pelo Poder
Executivo, possui os fundamentos suficientes a demomtrar a constitucionalidade, a legalidâde e a
juridicidade da Proposta, razão pela qual os Íündame[tos relacionaclos pelo senhor Govemador do
Estado em sua Mensagem são aqui adotados.

Assim, diante dos fundamentos acilna, não é possivel vislumbrar questões constitucionais,
lcgais ejuridicâs que caractcrizen,) óbices à aprovaÇão do presente Projeto de Lei.

f o parecer

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorávcl à aprovação do Projeto de Lei n." 691/2021
Mensagem n." 132/2021, de autoria do Poder Executivo e pelâ prejudicialidade da Emenda n" 01

de autolia do Depufado Lúdio Cabral.

Sala das Comissões, cln lis d" C'ç d" 2021.

O

filõ-cJE-l
b-t'|q I
l'*re-l
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I\r - Ficha de VoÍâÇio

Projcto dc I-ci r1." 691/2021 Mensagcrr n.'' I32/2021 i PaÍcccr r1." I I 1412021

Reunião cla Cornissão enr

Prcsidente: Deputado
RelatoÍ (a)i D

Voto RclatoÍ (a)
Pclas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 69112021 Mensagem
n." 1 32l2021, de autoria do Podcr Executivo e pela prc.iudicialidade da Emenda n' 0I de autoria
do Depurâdo I údio Cabrrl.

Posição na Comissão ldentificação do (a) 
lcputado 

(a) 
^I{clator (a) /\rr \ rtt(

Mcmbros
-/- /^

\\r\ uq-I 1 ..'Í Y/l'=?-t/a--éM,,
.-;7

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, SerorA CP^ CEP:780'19'901 Cuiabá Mr. (LS)
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